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APRESENTAÇÃO 
A nova Versão Nacional 9.17 do sistema eproc será disponibilizada no Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro a partir de 06 de novembro de 2025.  

Essa atualização incorpora uma série de melhorias projetadas para tornar o sistema mais eficiente 

e intuitivo para seus usuários.  

Este material reúne uma visão geral das novas funcionalidades, com o propósito de apoiar a 

familiarização e o uso adequado dos recursos incluídos na nova versão. 
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1. USUÁRIOS INTERNOS – 1G 
 

1.1. Central de Mandados: abrir PDF da impressão de mandados 

diretamente no navegador  

Nesta versão está disponível uma nova funcionalidade na área de Configurações Personalizadas 

da Central de Mandados: “Abrir PDF da impressão de mandados diretamente no navegador”.  

Estando ativada, ao selecionar a impressão de um mandado, o PDF é aberto diretamente em uma 

tela do navegador, sem baixar o arquivo.  Caso seja mantida desativada, sempre que o usuário 

selecionar Imprimir Mandado será baixada uma cópia em PDF em sua máquina. 

Nova opção “Abrir PDF da impressão de andados diretamente no navegador”, em Configurações Personalizadas. 

Com a opção ativada na área de Configurações Personalizadas, acesse a tela de Gestão de 

Mandados e clique em Imprimir Mandado. 

Opção Imprimir Mandado, na tela de Gestão de Mandados. 
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Ao selecionar Imprimir na tela Impressão de Mandados, o documento não será baixado na 

máquina, mas sim, aberto em uma nova aba do navegador.  

Mandado aberto em uma nova aba do navegador, sem ter sido baixado na máquina do usuário. 

Por outro lado, se a opção “Abrir PDF da impressão de mandados diretamente no navegador” 

estiver desativada, sempre que o usuário utilizar a impressão de mandados, o documento será 

baixado na máquina para posterior impressão. 

 

 

Destaque para a área de downloads da máquina, onde são armazenados todos os mandados baixados. 
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1.2. Central de Mandados: novo visual da tela de alteração de 

localizadores 

A interface da tela Alterar Localizador do Mandado foi modernizada, atendendo ao novo padrão 

visual adotado pelo eproc. 

É possível gerenciar localizadores em mandados individualmente ou em bloco.  Basta selecionar 

um ou mais itens na tela Gestão de Mandados e clicar no ícone Alterar Localizador ( ). 

 

 
Seleção de um ou mais mandados para realizar a alteração de localizadores. 

 

Na tela Alterar Localizador do Mandado, o campo Localizadores mostrará os itens que já estão 

vinculados ao mandado. 

 
Campo Localizadores, na tela Alterar Localizador do Mandado. 
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Para incluir ou excluir itens, basta clicar no campo localizadores e selecionar os itens desejados. 

 
Tela Alterar Localizador do Mandado, campo Localizadores. 

 

1.3. Redistribuição de processos: avaliar audiência aberta 

Nesta versão, o eproc verifica audiências abertas antes de redistribuir um processo, informando a 

pendência. 

Caso haja pendência, o sistema informa a seguinte mensagem: “Existem audiências com 

resultados pendentes”, contudo, permite a redistribuição do processo.  

 

  
Processo com audiência designada.  Selecionada a ação Redistribuição. 
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O sistema alerta que existem audiências com resultados pendentes, mas não bloqueia a redistribuição. 

 

Caso não haja pendências no momento da redistribuição, a mensagem será “Não existem 

audiências com resultados pendentes”.  

 

  
Redistribuição de um processo no qual o sistema verifica que não existem audiências com resultados pendentes. 
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1.4. Gerenciamento de Procuradores: inclusão de novo tipo de 

procurador  

A fim possibilitar a migração de processos dos sistemas legados para o eproc, foi incluída a opção 

“Sem procurador – Advogado falecido ou cancelado” na área de Ações da tela de Gerenciamento 

de Procuradores de Partes. Isso evitará que processos que estejam sem advogado sejam 

bloqueados na migração. 

 

 
Nova opção de Procurador: “Sem Procurador – Advogado falecido ou cancelado”. 

 

1.5. Peticionamento intercorrente: painel Poderes especiais da 

Procuração 

Agora, ao realizar um peticionamento intercorrente em processos cíveis, sempre que o advogado 

inclui um documento classificado como Procuração o sistema exibe o painel “Poderes Especiais 

da Procuração”   

Nesse painel, é necessário indicar os poderes atribuídos ao procurador, de acordo com o conteúdo 

do documento anexado.  A conferência e validação do documento será realizada pela Serventia. 
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ADVOGADO: 

Na movimentação processual de peticionamento intercorrente, selecionar o evento “Petição – 

Juntada de Documento”, escolher o arquivo e informar o Tipo “Procuração”.  Em seguida, clicar 

em Confirmar seleção de documentos. 

Movimentação de processo – peticionamento intercorrente, com juntada de procuração. 

 

 

Ao confirmar a seleção de documentos, logo abaixo é aberto o painel “Poderes especiais da 

Procuração”, onde o advogado seleciona os poderes que estão mencionados na Procuração 

anexada e, ao finalizar, clica em Peticionar. 

 
Painel Poderes especiais da Procuração, para seleção dos poderes mencionados no documento anexado. 
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Ao peticionar, será gerado nos autos do processo o evento “Petição – Juntada de documento”, 

contendo a procuração anexada. 

 

 
Evento Petição – Juntada de documento contendo a procuração anexada. 

 

A serventia avaliará a procuração e fará a liberação no sistema. 

 

SERVENTIA: 

Para localizar os processos com procurações que precisam ser validadas, o usuário da serventia 

(perfil de Diretor ou Servidor) deve acessar Relatório Geral e utilizar o filtro “Procuração e 

Contrato de Honorários”.  Será apresentada a lista de processos aguardando tratamento. 

 

 

Relatório Geral – Filtro “Procuração e Contrato de Honorários”. 
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Ao acessar o processo, na área de Partes e Representantes, clicar no ícone (      ) localizado ao lado 

da parte e que, estando cinza, mostra que não tem procuração vinculada. 

 

 

Capa do processo, área de Partes e Representantes, ícone para validação de procuração. 

 

 

É aberta a tela de conferência da documentação.  Selecionar o “Documento Procuração” e na 

opção “[Alterar poderes]” é aberto o painel Poderes especiais da Procuração, onde o servidor 

valida os poderes que foram selecionados anteriormente pelo advogado.  Finalmente, seleciona 

se haverá ou não retenção de honorários contratuais e clica em Salvar. 

 

 

Tela de validação da procuração peticionada pelo advogado. 
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Na próxima tela, selecione a opção Procuração conferida e clique em Salvar.   

 

 

Tela de confirmação da conferência da procuração. 

 

Ao fechar a tela anterior, o usuário retorna para a capa do processo.  Desta vez, o ícone de 

procuração está verde, mostrando que o documento foi conferido e validado.  

 

 

Capa do processo – ícone de Procuração conferida. 

 

A qualquer momento é possível alterar o status da procuração, inclusive desativando a 

conferência.  Basta clicar no ícone. 
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2. USUÁRIOS INTERNOS – 2G 

2.1. Sessão de Julgamento: identificação do Titular do Juízo 

correspondente a cada processo  

A partir desta versão, na listagem de processos do Painel da Sessão de Julgamento, é exibida uma 

nova coluna com a identificação do Titular do Juízo correspondente a cada processo.   

Caminho: Menu>Cronograma da Sessão de Julgamento>Painel Listar Itens da Sessão 

 

 

Na tela de Sessão de Julgamento, é possível ativar a visualização do Titular do Juízo de cada processo. 

 

2.2. Sessão de Julgamento: exibição de Lembrete no Painel da 

Sessão 

Agora é possível visualizar os Lembretes vinculados aos processos na tela da Sessão de 

Julgamento, sem a necessidade de acessar o processo.   

Caminho: Menu>Cronograma da Sessão de Julgamento>Painel Listar Itens da Sessão 
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Caso o processo possua lembretes, eles poderão ser visualizados na tela da Sessão de Julgamento. 

 

A funcionalidade pode ser ativada ou desativada, através da opção Critérios de Exibição, localizada 

na tela da Sessão de Julgamento, no canto superior direito. 

Através da opção Critérios de Exibição é possível ativar ou desativar a funcionalidade Lembretes. 

 

2.3. Sessão de Julgamento: novo tipo de julgamento “Referendo de 

liminar” 

Nesta versão há um tipo de julgamento: Referendo de Liminar, em adequação ao artigo 12 da 

Resolução 591/2024 do CNJ, a seguir: 

“Art. 12. Nas ações de competências originárias dos tribunais, as decisões monocráticas que 

concederem tutelas provisórias, tanto cautelares quanto antecipadas, deverão ser submetidas ao 

referendo órgão colegiado, incluindo-se os respectivos processos na primeira sessão de julgamento 

possível.” 
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Resultado Ratificada a liminar 

 

Resultado Ratificada em parte a liminar 

 

Resultado Prejudicada a liminar 
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2.4. Sessão de Julgamento: alteração no mecanismo de sugestão 

dos resultados de julgamento 

Agora, novos verbos inseridos no início do dispositivo também passam a sugerir resultados de 

julgamento. 

A seguir, apresenta-se a relação de verbos que, sozinhos ou combinados com outros termos no 

texto do dispositivo, podem gerar diferentes resultados de julgamento, conforme a composição 

utilizada. 
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Caminho: Menu>Cronograma da Sessão de Julgamento>Painel Listar Itens da Sessão. Na coluna 

“RELATÓRIO/VOTO”, clique em “Atualizar Resultado de Julgamento”. 

Abaixo, exemplos das sugestões dos resultados de julgamento: 

 Iniciar com o texto “Improver”  Resultado: “Improvido”:    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Iniciar com o texto “Afastar” e conter a palavra “Negar” Resultado “Improvido”.   
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 Iniciar com o texto “Afastar” e conter a palavra “Dar” Resultado “Provido”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Iniciar com o texto “Afastar”, conter a palavra “Dar” e conter a palavra “Parcial”  

Resultado “Provido em Parte”.   
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 Iniciar com o texto “Dar” e conter a palavra “Negar”  Resultado “Provido em Parte”.   

 

 

 

 

 Iniciar com o texto “Negar” e conter a palavra “Dar”  Resultado “Provido em Parte”.   

 

 

 

 



  

Novidades da versão 9.17  | Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

  

21 

 Iniciar com o texto “Negar” e conter a palavra “inicial”  Resultado “Não Conhecido”.   

 

 

 

 

 Iniciar com o texto “Negar” e conter a palavra “inicialmente”  Resultado “Improvido”.   
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 Iniciar com o texto “Ratificar” e conter a palavra “Dar”Resultado “Provido” 

 

 

 

 

 Iniciar com o texto “(1) dar parcial”  Resultado “Provido em Parte”. 

 

 

 

 

 



  

Novidades da versão 9.17  | Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

  

23 

 Iniciar com o texto “, dar provimento”  Resultado “Provido”.    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.5. Sessão de Julgamento: opção de criar Preferências na tela de 

“Alterar Localizador/Status” 

Foi habilitada a criação de preferências na tela de Alteração de Status/Localizadores, utilizada no 

Painel da Sessão de Julgamento. 

Essa funcionalidade tem como finalidade facilitar o trabalho das unidades ao realizarem o 

encaminhamento dos acórdãos para assinatura dos juízes.  

Na mesma tela, é possível programar a assinatura, o encaminhamento aos magistrados, a juntada 

do julgamento e as intimações das partes, com a correspondente alteração dos localizadores. 
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Caminho: Menu > Cronograma da Sessão de Julgamento > Painel Listar Itens da Sessão. 

 

Selecionar Alterar Localizadore/Status no Painel da Sessão 
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Criando nova Preferência 

 

 

Salvando nova Preferência 
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Agendando evento 
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Segue abaixo o resultado da execução da Preferência criada: 

 

Incluído no localizador acórdão 

 

 

Status “assinar”, Agendamento “Expedição de mandado de intimação” 

 



  

Novidades da versão 9.17  | Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

  

28 

2.6. Sessão de Julgamento: filtro processos com votos pendentes 

O eproc passou a disponibilizar o filtro “Processos com votos pendentes” nas abas Sessão, Pauta, 

Mesa e Pesquisa da tela de Sessão de Julgamento. Em todas elas, a opção é exibida desmarcada 

por padrão e, ao ser selecionada, o sistema restringe o resultado da consulta de acordo com as 

pendências de voto.  

Esse novo recurso permite uma fácil identificação dos processos que ainda possuem votos 

pendentes. Por padrão, o sistema apresenta todos os processos vinculados à aba correspondente. 

Ao selecionar a opção de exibição apenas dos votos pendentes, a lista de processos é atualizada 

de acordo com o perfil do usuário logado. 

Tela de Sessão de Julgamento - destaque para as abas Sessão, Pauta, Mesa e Pesquisa 

 

Quando o acesso é realizado por usuário vinculado a um gabinete, ao ativar o filtro, o sistema 

passa a exibir apenas os processos da sessão, pauta, mesa ou pesquisa em que o respectivo 

gabinete seja votante e ainda não tenha registrado sua manifestação de voto. Dessa forma, são 

ocultados os processos em que o gabinete já tenha proferido voto e os processos sob relatoria do 

próprio gabinete. 

Tela de Sessão de Julgamento – Processos com votos pendentes 



  

Novidades da versão 9.17  | Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

  

29 

Já quando o acesso é realizado por usuário vinculado a uma secretaria, ao ativar o filtro, o sistema 

passa a exibir apenas os processos com pendência de voto por parte de qualquer dos vogais, 

removendo do resultado da consulta aqueles que já contam com manifestação de todos os 

votantes. 

Tela de Sessão de Julgamento – Processos com votos pendentes 

 

Além da inclusão do filtro nas abas de visualização, as Estatísticas da Sessão de Julgamento 

também foram atualizadas para contemplar a nova funcionalidade. As estatísticas agora exibem, 

para cada magistrado, o campo “Processos com pendência de voto” com a quantidade de 

processos que ainda aguardam manifestação de voto. 

Tela de Sessão de Julgamento – Estatísticas da Sessão de Julgamento 

 

 



  

Novidades da versão 9.17  | Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

  

30 

3. USUÁRIOS INTERNOS – 1G E 2G 

3.1. Relatório Geral: Inclusão de partes em bloco 

Nesta versão, tanto em 1G como em 2G, ao selecionar um ou mais processos na área de Relatório 

Geral, uma nova ação é disponibilizada: Inclusão de Parte em Bloco, a qual permite incluir uma 

parte em mais de um processo ao mesmo tempo.  

Na tela de Relatório Geral de Processos, ao selecionar um ou mais processos, é ativada a ação Inclusão de Parte em 

Bloco, permitindo incluir uma parte ao mesmo tempo em múltiplos processos. 

3.2. Processos por Localizador: Inclusão de partes em bloco 

De forma similar ao Relatório Geral, a tela de Lista de Processos por Localizador também recebeu 

a nova ação de Inclusão de Partes em Bloco, permitindo a inclusão de uma parte em mais de um 

processo ao mesmo tempo, tanto em 1G como em 2G. 

Na tela Lista de Processos por Localizador, agora está disponível a ação Inclusão de Partes em Bloco. 
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3.3. Remessa ao STF – Bloqueio no envio de processos com nível de 

sigilo superior a 1 

A partir desta versão, ao clicar na ação Remessa STF em processos com nível de Sigilo superior a 

1, o sistema mostrará a mensagem “Remessa ao STF Impossibilitada. Processos com nível de sigilo 

superior a 1 devem ser enviados através de peticionamento.stf.jus.br.”. 

Tanto em 1G como em 2G, ao tentar remeter um processo de sigilo nível 2, a mensagem de bloqueio é mostrada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://peticionamento.stf.jus.br/
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4. USUÁRIOS EXTERNOS 

4.1. Peticionamento intercorrente: painel Poderes especiais da 

Procuração 

Agora, ao realizar um peticionamento intercorrente em processos cíveis, sempre que o advogado 

inclui um documento classificado como Procuração o sistema exibe o painel “Poderes Especiais 

da Procuração”   

Nesse painel, é necessário indicar os poderes atribuídos ao procurador, de acordo com o conteúdo 

do documento anexado.  A conferência e validação do documento será realizada pela Serventia. 

 

ADVOGADO: 

Na movimentação processual de peticionamento intercorrente, selecionar evento “Petição – 

Juntada de Documento”, escolher o arquivo e informar o Tipo “Procuração”.  Em seguida, clicar 

em Confirmar seleção de documentos. 

 

Movimentação de processo – peticionamento intercorrente, com juntada de procuração. 
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Ao confirmar a seleção de documentos, logo abaixo é aberto o painel “Poderes especiais da 

Procuração”, onde o advogado seleciona os poderes que estão mencionados na Procuração 

anexada, clica. 

 
Painel Poderes especiais da Procuração, para seleção dos poderes mencionados no documento anexado. 

 

Ao peticionar, será gerado nos autos do processo o evento “Petição – Juntada de documento”, 

contendo a procuração anexada. 

 

 
Evento Petição – Juntada de documento contendo a procuração anexada. 

 

A serventia fará a conferência e validação do documento no sistema. 
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4.2. Procuradorias – exclusão de usuários sem abertura de chamado 

Em versões anteriores, quando um Procurador-Chefe ou Gerente de Procuradoria precisava excluir 

um usuário que não atuava mais no órgão, era necessário abrir um chamado para que a área de TI 

do Tribunal realizasse a exclusão.   

A partir desta versão, esses perfis passam a ter permissão para excluir diretamente usuários 

inativos do órgão, observando as seguintes regras: 

 Procurador-Chefe: pode excluir qualquer perfil do órgão, incluindo outro Procurador-

Chefe; 

 Gerente de Procuradoria: pode excluir todos os perfis, exceto o de Procurador-Chefe. 

Atenção 

Antes de excluir um usuário do órgão, é necessário:  

1- Garantir que esse usuário não tenha processos vinculados a ele.  Caso tenha, 

esses processos deverão ser redirecionados para outro procurador.   

2- Desvincular o usuário da procuradoria, via Menu>Gerenciamento da 

Procuradoria 

 

Estando o usuário sem processos associados e desvinculado do órgão, é possível proceder com a 

desativação desse usuário no eproc, através do Menu>Cadastro de Usuários. 

Procurador-Chefe e Gerente de Procuradoria agora têm poderes para desativar usuário que não atua mais no órgão. 
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